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REGULAMENTO NO. 2000/26 
 

SOBRE DOTAÇÃO ORÇAMENTAL SUPLEMENTAR (No. 2) 2000-2001 
 
 

O Representante Especial do Secretário Geral (doravante o Administrador Transitório); 
 

Usando da faculdade conferida ao Administrador Transitório ao abrigo da Resolução 
1272 (1999) de 25 de Outubro de 1999 do Conselho de Segurança das Nações Unidas; 

 
Levando em consideração o Regulamento no. 1999/1 de 27 de Novembro de 1999 da 

Administração Transitória das Nações Unidas em Timor Leste (UNTAET) sobre a Autoridade da 
Administração Transitória  em Timor Leste, o Regulamento no. 2000/1 sobre a criação da 
Autoridade Fiscal Central (AFC) de Timor Leste, e o Regulamento no. 2000/20 sobre a Gestão 
Orçamental e Financeira; 

 
Após consultar o Conselho Consultivo Nacional (CCN); 
 
Notando que no Orçamento Consolidado de Timor Leste para o Ano Fiscal de 2000-2001 

existe uma verba não alocada de 1.900.000,00 (Um Milhão e Novecentos Mil) Dólares 
Americanos para gastos; 

 
Para fins de retirada de verba do Fundo Consolidado de Timor Leste (FCTL); 
 
Promulga o seguinte: 

 
 

Artigo 1 
Dotação Orçamental Suplementar 

 
1.1  É atribuído um montante de CEM MIL DÓLARES AMERICANOS (USD 
100.000,00) à Autoridade Fiscal Central a partir do Fundo Consolidado de Timor Leste para 
Despesas em Bens e Serviços com vista a custear as despesas resultantes do descarregamento, 
armazenamento e transportação dentro de Timor Leste de bens doados pela República Popular da 
China; 



1.2  A dotação orçamental prevista no presente regulamento vem como suplemento à 
dotação prevista no Regulamento no. 2000[UN2]/21 da UNTAET. 
 
 

Artigo 2 
Entrada em Vigor 

 
O presente regulamento entra em vigor no dia 3 de Agosto de 2000. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Sérgio Vieira de Mello 
 Administrador Transitório 
 


